
ESTADo DA pARníea
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPINA GR

SEcRETARIA DE covERNo E coonneneçÃo

LEt N.o 3642

De, íí de fevereiro de íggg.

AUTORIZA AUTUENTO DE

CAPITAL SOCIAL E DÁ OUTRAS

PROUDÊHCNS.

o PREFEITO MuNtcrpAL DE cAnÍprNA GRANDE, faço
saber que â câmara de vereadores aprovou e eu sancíono a seguinte,
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Àrt. ío - Fica o chefe do poder Executivo autorizado aaumentar o Capital Social da Empresa Municipal de Urbanização daBorborema - URBE[,|A, fixado anteriormente em Çz$ 157.741,a0 (cento ecinqüenta e sete mir, setecentos e guarenta e um cruzados), pera Lei no1'418/86, para R$ 30'000,00 (Trinta úil reaisl, a ser integraliiádo medianteincorporaçâo das contas de reserva de Côreção Moãetárià do Capitalrealizado no valor^de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais); Reserva Legal no valorde R$ 5'000,00 {Cinco mil reais) e Reserva oá DoaçÕes e Subvenções novalor de R$ 10.000,00 (Dez mil reãis), em rnoeda corrente nacional.

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicaçâo.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.
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